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A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 08 -04 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

30 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Emídio. — 
O Oficial de Justiça, João Aparício.

2611092680 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES NOVAS

Anúncio n.º 1906/2008

Prestação de contas (liquidatário)
Processo n.º 1238/06.2TBTNV -E

Credor: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Ribatejo Norte,CRL
Insolvente: José Pereira Saldanha

O Dr. Dr(a). Francisco Manuel Timóteo, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o falida(o), notificados para no prazo de 
5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo Liquidatário (Artigo 223.º, n.º 1 do C.P.E.R.E.F.)

28 de Janeiro de 2008. — O Juiz de Direito, Francisco Manuel 
Timóteo. — O Oficial de Justiça, Isabel Maria P.T. Fonseca.

2611096791 

 Anúncio n.º 1907/2008

Prestação de contas (liquidatário) — Processo n.º 268 -L/ 2000
Requerente:Credor: Banco PBI, SA e outro (s)...
Réu:Grufer -Coop.de Prod. Metalomecânica, Crl.
O Dr. Dr(a). Francisco Manuel Timóteo, Juiz de Direito deste Tribunal, 

faz saber que são os credores e a/o falida(o), notificados para no prazo de 
5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo Liquidatário (Artigo 223.º, n.º 1 do C.P.E.R.E.F.)

25 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Francisco Manuel 
Timóteo. — O Oficial de Justiça, Natércia Morgado Isidro.

2611096822 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VALENÇA

Anúncio n.º 1908/2008

Processo: 408/07.0TBVLN
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Nobre, Figueiredo & Moreira, Limitada
Credor: António Martins Alves e outro(s).
Insolvente: Nobre, Figueiredo & Moreira, Limitada, NIF — 502580925, 

Endereço: Edificio Atenas, R/C, Valença, 4930 -000 Valença.
Administrador da Insolvência: Francisco José Areias Duarte, Ende-

reço: Lugar da Estrada — Apartado 51, Vila Boa, 4750 -786 Barcelos.
Ficam notificado todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por despacho 

proferido em 14 -01 -2008 nos autos acima indicados.
Efeitos do encerramento: os constantes no artigo. 233º. nº. 1 do 

CIRE.
15 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Carla Parente de 

Matos. — O Oficial de Justiça, Jorge Oliveira.
2611097099 

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 1909/2008

Processo: 289/08.7TBVCT — 4º Juízo Cível
No Tribunal Judicial de Viana do Castelo, 4º Juízo Cível de Viana do 

Castelo, no dia 28 -01 -2008, pelas 15,00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

J. F. Barbosa de Oliveira & Filhos, Lda, NIF — 500607125, Ende-
reço: Rua Sá de Miranda, 67, 4900 -529 Viana do Castelo, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
João de Freitas Barbosa de Oliveira, gerente, NIF — 171418387, e
Fernando Mário Ferreira Barbosa de Oliveira, NIF — 145075508, 

BI — 3708476 -3, Endereço: Rua Sá de Miranda, n.º 67, 4900 -529 Viana 
do Castelo, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr(a). Miguel Ribas, Endereço: Rua de Aveiro, 87, 4900 -495 Viana 
do Castelo

Fica determinado que a administração da massa insolvente será as-
segurada pelo administrador da insolvente, nos precisos termos e com 
as limitações impostas na sentença.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas directamente ao Administrador 
da Insolvente — al. m) do artigo 36º.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante da sentença (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado de todos os documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº 1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.




